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GABINETE DO PREFEITO - GAP

DECRETO

DECRETO Nº 096, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025
DECRETO Nº 096, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a realização do Censo Interno de Servidores do Poder Executivo de Imperatriz/MA, para
levantamento do quantitativo de pessoas com deficiência e suas condições de acessibilidade, e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no
exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), que
define como pessoa com deficiência aquela que possui impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a plena inclusão, acessibilidade e igualdade de
oportunidades no ambiente de trabalho Prefeitura Municipal de Imperatriz; 

CONSIDERANDO a importância do planejamento e da adoção de políticas públicas internas que
assegurem condições adequadas de infraestrutura, comunicação, adaptação de ambientes e tecnologia
assistiva para os servidores com deficiência lotados no Poder Executivo Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinado que a Secretaria de Desenvolvimento Social de Imperatriz/MA, com o apoio da
Superintendência de Inovação e Atualização Tecnológica, promova a realização de um Censo Interno
abrangendo todos os servidores efetivos e comissionados lotados na Prefeitura Municipal de Imperatriz,
com a finalidade de identificar o quantitativo de pessoas com deficiência, o tipo e a natureza da
deficiência declarada, bem como as adaptações e condições necessárias ao pleno desempenho das
atividades laborais no Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º O Censo de que trata este Decreto tem por finalidade identificar e analisar as condições de
acessibilidade e inclusão no âmbito do Poder Executivo Municipal, com os seguintes objetivos: 

I - identificar o quantitativo de servidores com deficiência lotados no Poder Executivo Municipal; 

II - especificar o tipo e a natureza das deficiências declaradas, conforme as definições previstas na Lei nº
13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência); 

III - verificar as condições de acessibilidade física, tecnológica e comunicacional existentes no Poder
Executivo Municipal; 

IV - apontar as adaptações e recursos necessários para assegurar o pleno desempenho das atividades
laborais pelos servidores com deficiência; 

V - subsidiar o planejamento de políticas internas de inclusão e valorização, promovendo a igualdade de
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oportunidades e o respeito à diversidade no ambiente institucional. 

Art. 3º A coleta das informações será realizada por meio de formulário eletrônico disponibilizado no site
oficial da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA, o qual deverá ser obrigatoriamente preenchido por
todos os servidores no prazo estabelecido, constituindo-se em autodeclaração prestada sob as penas da lei,
para todos os fins administrativos e legais. 

§ 1º As informações prestadas terão caráter sigiloso e serão utilizadas exclusivamente para fins
administrativos e de planejamento interno. 

§ 2º A Secretaria de Desenvolvimento Social de Imperatriz/MA adotará as medidas necessárias para
assegurar a confiabilidade, integridade e proteção das informações coletadas, bem como para garantir o
sigilo e o tratamento ético dos dados pessoais dos servidores. 

Art. 4º Compete a Secretaria de Desenvolvimento Social de Imperatriz/MA de a execução e o
acompanhamento integral do Censo de Servidores, incumbindo-lhe: 

I - planejar, organizar e coordenar o processo de coleta das informações, assegurando sua ampla
divulgação interna; 

II - receber, analisar e consolidar os dados obtidos, elaborando relatório conclusivo sobre a situação das
pessoas com deficiência no âmbito do Poder Executivo Municipal; 

III - apresentar o relatório final ao Prefeito Municipal; 

IV - propor medidas administrativas e estruturais voltadas ao aprimoramento da acessibilidade, da
inclusão e das condições de trabalho; 

V - sugerir ações de capacitação e sensibilização junto aos servidores, com vistas à promoção de um
ambiente laboral inclusivo e equitativo. 

Art. 5º O relatório final de que trata o artigo anterior deverá conter informações consolidadas e
recomendações técnicas que subsidiem a adoção de políticas internas de inclusão, devendo contemplar,
no mínimo:

I - o quantitativo total de servidores com deficiência, especificando o tipo, a natureza e o grau da
limitação declarada; 

II - o diagnóstico detalhado das condições de acessibilidade física, tecnológica e comunicacional no Poder
Executivo Municipal; 

III - as recomendações para adaptações de infraestrutura, mobiliário, equipamentos e recursos
tecnológicos assistivos; 

IV - propostas de medidas administrativas e institucionais voltadas à inclusão, valorização e ao pleno
exercício das atividades pelos servidores com deficiência;  

V - sugestões de acompanhamento periódico para verificação da efetividade das ações implementadas e
do cumprimento das normas de acessibilidade. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM
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28 DE NOVEMBRO DE 2025, 173º DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR

Prefeito Municipal em Exercício
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: $OEdhgZ/8v0T

LEI

LEI ORDINÁRIA Nº 2.110, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

LEI ORDINÁRIA Nº 2.110, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o tombamento do Arraiá da Mira como bem de valor histórico, artístico, cultural e imaterial

do Município de Imperatriz – MA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, no exercício do cargo de

PREFEITO MUNICIPAL, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica tombado como patrimônio histórico, artístico, cultural e imaterial do Município de

Imperatriz – MA o Arraiá da Mira, por seu relevante valor para a identidade, memória e tradição da

comunidade local.

Art. 2º O tombamento previsto nesta Lei abrange:

I – as manifestações culturais e folclóricas realizadas anualmente no Arraiá da Mira;

II – os modos de fazer, danças, músicas, culinária típica e demais expressões culturais associadas ao

evento;

III – o espaço físico utilizado para realização do evento, enquanto suporte da manifestação cultural.

Art. 3º Compete ao Poder Executivo Municipal, por meio de Órgão competente adotar as providências

administrativas e técnicas necessárias à efetivação do tombamento.

Art. 4º O Município poderá, por meio da Fundação Cultural de Imperatriz:

I – firmar convênios com entidades públicas ou privadas visando à manutenção, fomento e divulgação do

Arraiá da Mira;

II – incluir o evento no calendário oficial de festas e manifestações culturais do Município.
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Art. 5º O Poder Executivo poderá instituir, por ato próprio, programas de incentivo financeiro, editais

públicos e parcerias com instituições culturais para apoiar os grupos culturais participantes do Arraiá da

Mira.

Art. 6º Fica autorizada a inscrição do Arraiá da Mira no Livro do Tombo Municipal de Bens Culturais de

Natureza Imaterial, sob responsabilidade do Órgão competente do Executivo com a devida documentação

e registro histórico.

Art. 7º A proteção e valorização do Arraiá da Mira será assegurada por meio das seguintes ações:

I – registro e documentação contínua das manifestações culturais que integram o evento;

II – apoio institucional e logístico as festanças juninas, aos grupos participantes, podendo ser custeada

pelo Município, nos termos da legislação orçamentária vigente, a participação da campeã em competições

regionais e nacionais, conforme disponibilidade orçamentária;

III – promoção de atividades educativas e culturais em parceria com escolas, universidades e instituições

públicas e privadas;

IV – fiscalização para garantir a realização anual do evento em condições adequadas de segurança,

infraestrutura e preservação das tradições.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar

da data de sua publicação, para disciplinar os procedimentos técnicos e administrativos necessários ao

cumprimento do disposto nesta norma.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM

28 DE NOVEMBRO DE 2025, 173º DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR

Prefeito Municipal em Exercício
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: $pgblE/E2Kwe

LEI ORDINÁRIA Nº 2.111, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

LEI ORDINÁRIA Nº 2.111, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui o Dia Municipal do Paratleta no Município de Imperatriz - MA, e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, no exercício do cargo de

PREFEITO MUNICIPAL, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Municipal do Paratleta, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de

setembro, no Município de Imperatriz - MA.

Art. 2º O Dia Municipal do Paratleta passa a integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas do

Município de Imperatriz.

Art. 3º A data tem por objetivo:

I – reconhecer e valorizar o esforço, superação e conquistas dos atletas com deficiência (paratletas) no

município;

II – incentivar a prática do esporte adaptado e a inclusão de pessoas com deficiência nas atividades

esportivas e sociais;

III – promover a conscientização da sociedade quanto à importância do esporte como instrumento de

inclusão social;

IV – estimular o poder público a apoiar, divulgar e criar políticas públicas voltadas ao paradesporto.

Art. 4º Durante a semana em que recair o Dia Municipal do Paratleta, o Poder Executivo, por meio da

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, em parceria com outras secretarias, entidades e

organizações da sociedade civil, poderá:

I – realizar eventos, palestras, oficinas, competições e demais atividades relacionadas ao paradesporto;

II – divulgar campanhas de conscientização sobre os direitos das pessoas com deficiência e o papel do

esporte em sua inclusão;

III – estimular escolas, universidades, clubes e instituições a participarem da data com atividades

temáticas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM

28 DE NOVEMBRO DE 2025, 173º DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ.
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ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR

Prefeito Municipal em Exercício
Publicado por: LINEKER COSTA SILVA

CHEFE DE GABINETE
Código identificador: p7n3gouyp20251128141112

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO - SEAMO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE COMADATO DE IMÓVEL
CONTRATO DE COMODATO DE IMÓVEL 

ENTRE FASBENS EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA E O MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ/MA.

 Pelo presente instrumento particular de COMODATO, de um lado: 

I – COMODANTE: FASBENS EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.358.659/0001-38, com sede na Rua Joli, nº 134, sala 1,
Bairro Brás, São Paulo/SP, CEP 03016-020, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos,
doravante denominada COMODANTE; 

II – COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 06.158.455/0001-16, sediado na Rua Rui Barbosa, nº 201, Centro,
Imperatriz/MA, por intermédio do Secretário Municipal de Administração e Modernização, Sr. Rômulo
da Silva Andrade, agente político, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado
COMODATÁRIO; 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente CONTRATO DE COMODATO, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o empréstimo, a título gratuito, do imóvel pertencente à
COMODANTE, localizado na Avenida Dorgival Pinheiro de Souza, entre a Rua Amazonas, Rua Pará e
Avenida Getúlio Vargas, no Município de Imperatriz/MA, com entrada e/ou saída pela Avenida Getúlio
Vargas, n° 510 e, pela Rua Amazonas, correspondente a área utilizada como estacionamento, doravante
denominado IMÓVEL. 

1.2. O IMÓVEL será utilizado pelo COMODATÁRIO exclusivamente para as finalidades administrativas
e operacionais justificadas no processo interno do Município (Estacionamento Público), sendo vedada sua
utilização para fins diversos sem prévia autorização expressa da COMODANTE. CLÁUSULA
SEGUNDA – DA GRATUIDADE 

2.1. O presente comodato é celebrado a título gratuito, não sendo devido ao COMODANTE qualquer
valor a título de aluguel durante a vigência contratual. 

2.2. A COMODANTE declara que não há qualquer contraprestação financeira, direta ou indireta,
vinculada ao presente ajuste. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá vigência por prazo determinado, iniciando-se em 28 de novembro de 2025 e
encerrando-se em 20 de janeiro de 2026. 

3.2. O término da vigência ocorrerá automaticamente, independentemente de aviso, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial. 3.3. Findo o prazo, o COMODATÁRIO obriga-se a devolver o
IMÓVEL nas condições previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

4.1. Constituem obrigações do COMODATÁRIO: 

a) Utilizar o IMÓVEL exclusivamente para os fins a que se destina, zelando pela sua conservação; 

b) Responsabilizar-se integralmente por toda a manutenção, conservação, limpeza, organização e
vigilância do IMÓVEL durante o período de vigência; 

c) Responder, com exclusividade, por quaisquer danos, sinistros, avarias, furtos, desvios, incêndios ou
quaisquer outros eventos que ocorram no IMÓVEL durante o comodato;

d) Arcar com todas as despesas decorrentes do uso do IMÓVEL, incluindo serviços públicos,
equipamentos, mão de obra, reparos e outras medidas necessárias à sua adequada utilização; 

e) Restituir o IMÓVEL ao final do prazo contratual em condições equivalentes às recebidas, salvo
deteriorações decorrentes do uso normal. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE POR SINISTROS 

5.1. Durante toda a vigência do presente contrato, toda e qualquer responsabilidade civil, material,
patrimonial, administrativa ou operacional decorrente de sinistros, danos ou eventos correlatos será
exclusiva do COMODATÁRIO, isentando integralmente a COMODANTE. 

5.2. Caso haja danos ao IMÓVEL, caberá ao COMODATÁRIO proceder às devidas reparações e
indenizações diretamente à COMODANTE. 

5.3 Na vigência do presente Comodato, será de inteira responsabilidade do Ente Municipal eventuais
despesas com Energia Elétrica, Água e correlatos. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL 

6.1. Encerrado o prazo contratual, o COMODATÁRIO deverá devolver o IMÓVEL:

a) Livre e desocupado de pessoas, bens ou materiais;

b) Nas mesmas condições em que o recebeu, ressalvado o desgaste natural decorrente de uso adequado; 

c) Mediante entrega formal com termo de vistoria. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INTRANSFERIBILIDADE 

7.1. É expressamente proibido ao COMODATÁRIO ceder, transferir, sublocar, emprestar ou permitir que
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terceiros utilizem o IMÓVEL, total ou parcialmente, sem prévia autorização escrita da COMODANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

 8.1. O contrato poderá ser rescindido: 

I – Por acordo entre as partes; 

II – Por descumprimento de quaisquer cláusulas deste instrumento;

 III – Por interesse público devidamente justificado pelo COMODATÁRIO; 

IV – Por necessidade comprovada da COMODANTE.

 8.2. Em caso de rescisão antecipada, o IMÓVEL deverá ser devolvido imediatamente. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente contrato não gera qualquer vínculo empregatício, civil, previdenciário ou administrativo
entre a COMODANTE e os agentes públicos do COMODATÁRIO. 

9.2. A assinatura deste instrumento dispensa qualquer ônus ou indenização entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

 10.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca
de Imperatriz/MA, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Imperatriz/MA, 28 de novembro de 2025. 

COMODANTE FASBENS EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA 

CNPJ: 05.358.659//0001-38— Assinatura Representante Legal

COMODATÁRIO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ/MA 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 — Secretário Municipal de Administração e Modernização

Publicado por: Valquelene Carvalho Milhomem
Tecnico em Administração

Código identificador: mydsj7mqeq620251128161141

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

RREO - RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

RREO 5º Bimestre de 2025 - Anexo 01
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Publicado por: ERICK JONAS
TECNICO EM CONTABILIDADE
Código identificador: $WIp72tIsflv
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RREO 5º Bimestre de 2025 - Anexo 02
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Publicado por: ERICK JONAS
TECNICO EM CONTABILIDADE

Código identificador: $a31ARrlSWCD
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RREO 5º Bimestre de 2025 - Anexo 03
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Publicado por: ERICK JONAS
TECNICO EM CONTABILIDADE

Código identificador: $YgV0GT4zNmM
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RREO 5º Bimestre de 2025 - Anexo 04
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DIRETA

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 02.19.00.0994/2025.
Credenciamento n° 002/2025. Interessado:
Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria.
Objeto: Prestação de serviços médicos para
realização de cirurgias cardíacas, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Imperatriz. Modalidade: Contratação Direta com
fulcro no 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
Fundamentação Legal: Nos termos do art. 72,
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, a contratação
direta, seja por inexigibilidade ou dispensa de
licitação, exige, dentre outros requisitos, a
autorização da autoridade competente.
Autorização: Diante do exposto, com base nos
pareceres da Procuradoria Geral do Município –
PGM e Controladoria Geral do Município – CGM
e competência que me confere o cargo de
Secretário Municipal de Saúde, AUTORIZO a
contratação direta da empresa INSTITUTO DE
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
MISERICORDAE VULTUS, inscrita no CNPJ
sob o nº 35.816.866/0001-50, para o objeto
descrito neste processo com o valor global de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), nos
termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021,
observando-se os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Publique-se. Cumpra-se. Imperatriz –
MA, 13 de novembro de 2025. FLAMARION
DE OLIVEIRA AMARAL / Secretário
Municipal de Saúde - SEMUS.

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS
Coordenador

Código identificador: iswubovmb820251128091136

PORTARIA

PORTARIA Nº 412 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

QUE NOMEIA GESTOR E FISCAIS DE
CONTRATO ESPEC&IACUTE;FICO,
ABAIXO DETALHADO E DA OUTRAS

O Secretário Municipal de Saúde de
Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas.
CONSIDERANDO o dever da Administração
Pública em acompanhar e fiscalizar a execução
do contrato para verificar o cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e
administrativas, assegurando o cumprimento das
obrigações nela previstas, inclusive quanto ao
objeto, prazo, valor e condições estabelecidas em
conformidade com o art. 158 da Lei nº 14.133/21,
que estabelece a obrigatoriedade em designar
servidor ou empregado público como fiscal de
contratos administrativos. CONSIDERANDO a
atividade do fiscal de contratos administrativos
em verificar a conformidade dos serviços ou
fornecimentos com as especificações contratuais
e acompanhar o desempenho do contratado,
tomando as medidas necessárias para o
cumprimento do objeto contratado, inclusive
quanto às penalidades cabíveis, de acordo com o

art. 158 § 1° da Lei n° 14.133/21. 

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear Gestor e Fiscais de Contrato,
para responder pela gestão, acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução dos
CONTRATO RESULTANTE DO
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 - SEMUS,
que tem por objeto: Prestação de serviços
médicos para realização de cirurgias
cardíacas, para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de
Imperatriz. Art. 2° - Nomear os servidores,
abaixo relacionados, como Gestor e Fiscais de
Contrato, para responder pela gestão,
acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução dos seguintes contratos. Gestor do
Contrato: Micaella Pereira Marinho -
Matrícula nº 854092, Fiscal Titular: Letícia
Christina Alves - Matrícula nº 855485, Fiscal
Suplente: Maria do Socorro Soares de Sousa -
Matrícula nº 399469. Contrato nº: Nº
054/2025. Processo
nº
02.19.00.0994/2025-SEMUS, Credenciamento
nº 002/2025. Objeto: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS
CARDÍACAS, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE
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IMPERATRIZ. Art. 3° - O Gestor de Contrato
será responsável para acompanhar, controlar e
assegurar a regular execução do contrato,
devendo ainda:

I)Acompanhar a execução contratual: verificar se
o objeto está sendo executado conforme o
planejamento e as condições pactuadas.

II)Assegurar o cumprimento das obrigações de
ambas as partes: tanto da Administração quanto
do contratado.

III)Promover a comunicação entre as partes: atuar
como ponto de contato oficial entre o órgão
público e a empresa contratada.

IV)Consolidar informações da fiscalização: reunir
e analisar relatórios dos fiscais técnico e
administrativo.

V)Solicitar providências: adotar ou propor
medidas corretivas quando houver irregularidades
na execução.

VI)Gerir alterações contratuais: acompanhar
aditivos, prorrogações, reajustes e outras
modificações do contrato.

VII)Garantir o encerramento regular: acompanhar
a fase final, recebimento definitivo e
encerramento do contrato. Art. 4° - O Fiscal de
Contrato será responsável para fiscalizar o
contratado e zelar pela boa execução do objeto
pactuado, mediante a execução das atividades de
orientação, fiscalização e controle, devendo
ainda:

I)Ler minuciosamente o contrato, convênio ou
termo de cooperação, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua
execução;

II)Conhecer suas atribuições e responsabilidades
para o exercício das atividades de fiscalização.

III)Observar rigorosamente os princípios legais e
éticos em todos os atos inerentes às suas
atribuições, agindo com transparência no

desempenho das suas atividades;

IV)Conhecer o inteiro teor do Contrato, bem
como os instrumentos que o deram origem, como
o Edital e seus anexos.

V)Apresentar, periodicamente ou quando
solicitado, relatório circunstanciado de
acompanhamento da execução do serviço, da
entrega do material ou do bem, que deverá ser
instruído com registros e demais documentos
probatórios, quando for o caso. 

VI)Assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada.

VII)Encaminhar as questões que ultrapassarem
suas atribuições ao Gestor do Contrato. Controlar
a efetividade e eficácia na execução dos serviços
em estrita observância ao estabelecido no
contrato (especificações e normas técnicas),
solicitando a correção de eventuais vícios,
imperfeições, deficiências e/ou omissões que
constatar. Art. 5º O Gestor e fiscais de contrato
ficam dispensados de suas atividades de origem
nos dias em que estiverem a serviço do
acompanhamento e fiscalização dos
contratos. Art. 6º Esta portaria entra em vigor na
data da sua assinatura. FLAMARION DE
OLIVEIRA AMARAL / Secretário Municipal
de Saúde de Imperatriz – MA.

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS
Coordenador

Código identificador: 0h2lgng2lsr20251128101116

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ/MA através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ.
CONTRATADA: INSTITUTO DE
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
MISERICORDAE VULTUS, CNPJ/MF
n.º 35.816.866/0001-50.
 MODALIDADE: Credenciamento: nº 002/2025
- SEMUS. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº 02.19.00.0994/2025 -
SEMUS. CONTRATO: Nº 054/2025 – SEMUS.
OBJETO: Prestação de serviços médicos para
realização de cirurgias cardíacas, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Imperatriz. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
dacontratação é de 12 (doze) meses, contados da
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data de sua assinatura, prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 17/11/2025.
VALOR GLOBAL: 4.000.000,00 (quatro
milhões de reais). Ordenador de
Despesas/SEMUS – FLAMARION DE
OLIVEIRA AMARAL/Secretário Municipal de
Saúde.

Publicado por: ADONICIO FEITOSA DE SOUSA E SANTOS
Coordenador

Código identificador: c3wn2mfrzs920251128091142

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA

PORTARIA

PORTARIA N.° 033/2025- SINFRA- FISCAL DE

CONTRATO
Portaria nº 033/2025, 28 de novembro de 2025.

Nomeia servidor(es) para exercer(em) a função
de fiscal de contrato administrativo.

O Secretário Municipal De Infraestrutura e
Serviços Públicos de Imperatriz/MA, Sr.
 VILMAR DANTAS NOBREGA, nomeado
através da Portaria n.º 4.023/2025-GAP (p.
DOEM 03/06/2025), no regular exercício das
suas atribuições estabelecidas no artigo 55, §2º,
incisos III e V da Lei Orgânica do Município de
Imperatriz/MA, c/c artigo 4º, inciso II, da Lei
Complementar Municipal n.º 001/2025;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração
Municipal, nos termos dos artigos 7º e 117 da Lei
n.º 14.133/2021; art. 8º, 22 e 23 do Decreto
Federal n.º 11.246/2022; e art. 37, do Decreto
Municipal n.º 045/2024; acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos celebrados através de
designação de representante, mantendo gestor e
fiscal formalmente designado durante toda
vigência dos contratos celebrados pela entidade;  

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os seguintes servidores para
desempenharem as funções de FISCAL
TÉCNICO, FISCAL ADMINISTRATIVO E
FISCAL SUBSTITUTO do Contrato
Administrativo n.º 009/2025-SINFRA, celebrado

com a empresa INSTITUTO DE GESTAO E
ACAO SOCIAL, CNPJ nº 05.461.247/0001-29;

I.Fiscal Técnico: VITOR LEAL DE SOUSA,
CPF n.º ***. 875.173-**, Assessor de Gabinete
III, matrícula n.º 85.335-5;  

II.Fiscal Administrativo: RICARDO GOMES
LEAL, CPF n.º ***. 430.293-**, Assessor de
Gabinete III, matrícula n.º 85.354-4;  

III.Fiscal Substituto: ARTHUR VINÍCIUS
RAMOS TEIXEIRA, CPF n.º ***. 305.733-**
Assessor de Gabinete III, matrícula n.º 85.338-5;  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
do dia 09 de outubro de 2025.  

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS, MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO.  

VILMAR DANTAS NÓBREGA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos 

Publicado por: Gabrielly Aquino Santos
ASSESSOR GABINETE lll

Código identificador: yklbmww8rcd20251128091130

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 009/2025-SINFRA
EXTRATO DO CONTRATO 009/2025-SINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
INFRAESTUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE CONTRATO ESPÉCIE:
Contrato 009/2025-SINFRA, firmado com a
empresa INSTITUTO DE GESTAO E ACAO
SOCIAL, CNPJ/MF n.º 05.461.247/0001-29.
OBJETO: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de mão de obra
terceirizada, a fim de atender as necessidades da
SINFRA. MODALIDADE: Adesão a Ata de
Registro de Preços n.º 005-B/2025;
REFERÊNCIA: Processo Administrativo:
02.10.00.050/2025-SINFRA. VIGÊNCIA:
09/10/2025 até 09/10/2026. FUNDAMENTO
LEGAL: LEI 14.133/2021, VALOR DO
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CONTRATO:R$ 13.051.188,72 (treze milhões,
cinquenta e um mil, cento e oitenta e oito reais e
setenta e dois centavos); DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:Unidade:10.00 Secretaria
Municipal de Infraestrutura dos Serv.
Públicos;Classificação:15.122.0054.2158.0000
Manutenção das Atividades e Projetos da
Secretaria;Natureza da Despesa:3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte: 1.500.DATA DE
ASSINATURA:09/10/2025. SIGNATÁRIOS:
pela Contratante, Sr. Vilmar Dantas Nóbrega,
CPF nº 924.670.833-49 e pela Contratada,
Sr. Felipe Campos Lino, CPF nº
612.460.023-45. Vilmar Dantas Nóbrega –
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos – SINFRA.

Publicado por: Gabrielly Aquino Santos
ASSESSOR GABINETE lll

Código identificador: xhyvjnsiu9520251128091123

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2025 - SINFRA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2025 -
SINFRA

Contratante: Município de Imperatriz/MA,
CNPJ Nº 06.158.455/0001-16, por meio da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos - SINFRA. Contratada:3F LTDA –
ORÇAFASCIO, inscrita no CNPJ sob o nº
23.484.444/0001-45. Processo Administrativo
nº 02.10.00.152/2025-SINFRA. Modalidade:
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025 –
SINFRA. Contrato nº 010/2025 – SINFRA.
Objeto:Contratação de empresa especializada
para a cessão onerosa de direito de uso de
software, por 24 (vinte e quatro) meses, incluindo
suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva
e atualizações, destinado à elaboração de
orçamentos de obras, planejamento, controle e
gestão de projetos de engenharia da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos –
SINFRA. Fundamentação Legal: Contratação
direta por inexigibilidade de licitação, nos termos
do art. 74, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/2021, com ratificação pela autoridade
competente, conforme art. 72 do mesmo diploma
legal. Valor: R$ 8.992,00 (oito mil, novecentos e
noventa e dois reais). Vigência do Contrato:
28/11/2025 a 28/11/2027. Data da Assinatura:
28/11/2025. Dotação Orçamentária: Código:
02.10.00.15.122.0054.2158 – Manutenção das
Atividades e Projetos da Secretaria. Natureza da
Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica. Ficha: 687. Fonte:
1500 - Recursos não vinculados à impostos.
Ordenador de Despesas: VILMAR DANTAS

NOBREGA - Secretário Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA.

Publicado por: Gabrielly Aquino Santos
ASSESSOR GABINETE lll

Código identificador: vu5gt6azbep20251128131104
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